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DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 1164/2010/EFAP 
 

 

   O SUPERINTENDENTE DA EFAP, no uso de suas atribuições legais, com 
fulcro no Instrumento Convocatório EFAP/SEDS nº 010/2010 de 01 de março de 2010 – Processo 
Seletivo Simplificado para preenchimento do quadro de pessoal e quadro de reserva para Unida-
des Prisionais e Socioeducativas das 11ª e 14ª Região Integrada de Segurança Pública – RISP, 
pertencentes a Montes Claros e Curvelo, respectivamente e, 

 

1. CONSIDERANDO QUE: 

   1.1 o candidato ao cargo de Agente de Segurança Penitenciário Masculino 
para o município de Montes Claros, pertencente a 11ª RISP, Warlisson Adriano Ribeiro 
Nogueira, interpôs recurso administrativo em face da sua desclassificação no referido Processo 
Seletivo Simplificado, alegando que sua desclassificação fere direito e garantia fundamental da 
“isonomia” prevista no Art. 5º da Constituição Federal; 

1.2 no mérito, foi analisado o recurso interposto pelo candidato, sendo 
constatado pela Escola de Formação e Aperfeiçoamento do Sistema Prisional e Socioeducativo – 
EFAP que ele teve contrato administrativo temporário de excepcional interesse público rescindido; 

   1.3 é vedada nova contratação temporária de excepcional interesse público 
antes de decorridos vinte e quatro meses do encerramento do contrato anterior, salvo na hipótese 
de assistência a situações de calamidade pública e de emergência, conforme disposto no art. 10, 
inc. III, da Lei nº 18.185, de 2009 c/c o § 5º, do art. 2º do Decreto nº 45.155, de 21 de agosto de 
2009. 

   1.4 o candidato ainda está no aguardo do término do prazo estabelecido no 
item anterior; 

 

   2. RESOLVE: 

   2.1 INDEFERIR o pedido do candidato Warlisson Adriano Ribeiro 
Nogueira, com base no art. 10, inc. III, da Lei nº 18.185, de 2009 c/c o § 5º, do art. 2º do Decreto 
nº 45.155, de 21 de agosto de 2009. 

 

 
 

Belo Horizonte, 29 de Dezembro de 2010. 
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